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 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extracto) n.º 10923/2011
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de classificação final 
resultante procedimento concursal, para preenchimento de 4 postos, na 
categoria e carreira de Assistente Técnico, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto 
pelo aviso n.º 14620/2010 publicado no DR, 2.ª série, n.º 142 em de 
23/07/2010.

2 — Depois de devidamente homologado por despacho do Vogal de 
Conselho Directivo desta ARS Lisboa e Vale do Tejo, I.P., de 16/03/2011.
se publica a Lista de Ordenação Final:

Fernanda Paula Teixeira Queirós — 16,49 valores
Patrícia Maria Cortês Matos 16,40 valores
Francília Maria Miranda Severino — 16,12 valores
Palmira Margarida Escobar Franco Correia Gonçalves — 15,56 va-

lores
Maria de Jesus Reinaldo Silva — 12,54 valores
Joelma Borges Almeida Silva — 11,80 valores
Ângela Maria Cristóvão Alves Pinheiro — 11,47 valores
Ana Vale dos Santos Lúcio — 11,44 valores
Andreia Patrícia de Sousa Elvas  — 11,28 valores
Cláudia Sofia Ventura Barardo Gonçalves — 10,96 valores
Celina Isabel Félix Batista  — 10,87 valores
Anabela Oliveira Rivais —  10,65 valores
Paulo António de Carvalho Passos  — 9,80 valores
Fernando Manuel dos Santos Ramalho Excluído — a)
a) Não compareceu à Entrevista
3 — A presente lista será afixada no ACES de Setúbal/Palmela, sito 

na Avenida da Descobertas, Vale do Cobro, Setubal e ficará também 
disponível na página electrónica da ARSLVT, IP, wwww.arslvt.min-
saude.pt

4 — Nos termos do artigo 39,º, n.º 3 da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro, da homologação da lista de classificação final deste concurso, 
cabe recurso hierárquico ou tutelar.

2 de Maio de 2011. — O Presidente da Administração Regional 
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Rui Gentil de Portugal e 
Vasconcelos Fernandes.

204667304 

 Aviso n.º 10924/2011
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna  -se pública a lista unitária de classificação final 
resultante procedimento concursal, para o preenchimento de 1 posto, 
na categoria e na carreira de Assistente Operacional, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto por aviso n.º 14784/2010 publicado no DR, 2.ª série, n.º 144, 
em 27/07/2010.

2 — Depois de devidamente homologada por despacho pelo Vo-
gal do Conselho Directivo desta ARS Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 
16/03/2011, se torna publica a lista de Ordenação Final:

Orquídea Maria Palma Mendes Lança  — 15,59 valores

3 — A presente lista será afixada no ACES de Setúbal e Palmela e 
ficará também disponível na página electrónica da ARSLVT, IP., www.
arslvt.min -saude.pt

4 — Nos termos do artigo 39,º, n.º 3 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, da homologação da lista de classificação final deste concurso, 
cabe recurso hierárquico ou tutelar.

3 de Maio de 2011. — O Presidente da Administração Regional de 
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Rui Gentil de Portugal e 
Vasconcelos Fernandes.

204095274 

 Aviso (extracto) n.º 10925/2011

1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, torna  -se pública a lista unitária de classificação final 
resultante procedimento concursal n.º 14791/2010, para o preenchimento 
de 1 posto, na categoria e carreira de Técnica Superior, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto por aviso publicado no DR, 2.ª série, n.º 144, de 27/07/2010.

2 — Depois de devidamente homologada por despacho do Vogal do 
Conselho Directivo desta ARS Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 16/03/2011, 
se torna publica a lista de Ordenação Final:

Dora Isabel Felícia Grulha — 16,76 valores

3 — A presente lista será afixada no ACES de Setúbal e Palmela e 
ficará também disponível na página electrónica da ARSLVT, IP, www.
arslvt.min -saude.pt

4 — Nos termos do artigo 39,º, n.º 3 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, da homologação da lista de classificação final deste concurso, 
cabe recurso hierárquico ou tutelar.

3 de Maio de 2011. — O Presidente do Conselho Directivo da Ad-
ministração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Rui 
Gentil de Portugal e Vasconcelos Fernandes.

204085287 

 Aviso (extracto) n.º 10926/2011

Procedimento concursal para o preenchimento de 218 postos de 
trabalho na carreira de enfermagem, categoria de enfermeiro, do 
mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.
Para efeitos do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, com as 

alterações que lhe foram conferidas pelo Decreto -Lei n.º 412/98, de 
30 de Dezembro, do Decreto -Lei n.º 411/99, de 15 de Outubro, alte-
rado pela Declaração de Rectificação n.º 23 -B/99, publicada no D. R. 
n.º 303, 1.ª série  -A, de 31 de Dezembro e o Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, com a redacção que lhe foi conferido pelo Decreto-
-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, faz -se público que por deliberação do 
Conselho Directivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P., de 14 de Abril de 2011, se encontra aberto, pelo 
período de 15 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal, para preen-
chimento de 218 postos de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelas dis-
posições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, no 
Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, na Lei n.º 3 -B/2010, de 
28 de Abril, na Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, no Decreto-Lei 
n.º 72 -A/2010, de 18 de Junho, na Lei n.º 59/2008, de 11 de Setem-
bro, na Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, no Decreto -Lei n.º 437/91, 
de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 412/98, de 30 de Dezembro, no Decreto -Lei n.º 411/99, de 15 de 
Outubro, alterado pela Declaração de Rectificação n.º 23 -B/99, publi-
cada no D. R. n.º 303, 1.ª série — A, de 31 de Dezembro, no Decreto-
-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a nova redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, ex vi artigo 13.º, 
n.º 4 do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de Setembro e no Código do 
Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, Lei n.º 30/2008, de 10 de Julho e Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.

2 — Locais de trabalho — os postos de trabalho colocados a con-
curso destinam -se aos Agrupamentos de Centros de Saúde do mapa 
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P. (Anexo 1)

3 — Conteúdo funcional do enfermeiro — o mencionado no artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de Setembro.

4 — Validação do concurso — nos termos do n.º 1 do artigo 23.º 
do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, o prazo de validade 
é de dois anos, contado da data da publicação da respectiva lista de 
classificação final.

5 — Posicionamento remuneratório — não será objecto de negociação 
entre o (a) enfermeiro (a) recrutado (a) e a Administração Regional, em 
cumprimento com o disposto no artigo 24.º e do n.º 3 do artigo 26.º da 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31 Dezembro.

6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — ser detentor de relação jurídica de em-

prego público por tempo indeterminado ou encontrar -se em situação de 
mobilidade especial e possuir os requisitos enunciados no artigo 27.º do 
Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro.

6.2 — Requisitos especiais — possuir o título de enfermeiro, 
nos termos do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de 
Setembro.

6.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 




